
REPUF3LI{,1. DOS E9TAI)E)2 UP?IDn 4 DO BRASIL 
ESTADO DO AMAZONAS 

PR.~FEITU;'.A NU"'ICIPAL DE P ZNTIN.3 

LEI Nº 17 DE 26 DE MAIO  DE 19118. 

Abre no orçamento vigente o credito espe—

cial de CINCO MIL C iU?EIRO (Crc 5.000,00). 

0 cida.dáo AMARt' ..LVES DA SILVA, Preeidente da Gâmara Muni 
eipal de ParintinR, no exercido do cargo de Prefeito, etc. 

FAÇO saber a todos os habituntes do Municipio, que a CÁMA 
RA MUNICIPAL DE PARI"1TI?d3 promulgou e eu Aaneionel a I,recente2 

LEI. 

Arte ls— Fica aberto no orçamento vigente, o credito ee 
oial de CINCO MIL CRUZEIRO$ (Cri 5.000,00), destinados a a`iulsiçao 
de materiaes para_ o Departamento do Serviço de Terraz da Euniaipa—
licla4e. 

Arte 2Q— A preeente entre e vigor na data de pua publicá 
çáo, revogadas ae diepoeiçoee em contrario. 

GABINETE DO PPrFEITO MUNICIPAL DE PARINTINS, 29 de maio de 1948. 

~~ ~ ,&L,L~ 
reTe~.t4, em Pxerciclof 

Foi publicada a presente L~•I nesta 3ecretari;Ca Prefei—
tura. Municipal de P~rintin?, aos vinte e nove dias cio mee de maio/ 
de iil novecentos quarenta e oito. , 
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T t8nbo/


